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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOA VISTA DO SUL

INDICAÇÃO Nº 003/2026
Senhor Presidente, Senhores Vereadores:



Os Vereadores firmatários, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, no propósito de assessorar o Poder Executivo na Administração do Município, vem perante Vossa Excelência e seus nobres pares, apresentar a seguinte Indicação:






INDICAÇÃO
Colocação de lixeiras comunitárias nas comunidades do interior do município.
A proposta consiste na instalação, em cada comunidade, de:
· 01 lixeira de grande porte destinada ao lixo orgânico; 
· 01 lixeira de grande porte destinada ao lixo seco/reciclável. 

Sugere-se que essas estruturas sejam posicionadas em locais estratégicos e de fácil acesso, preferencialmente próximos aos salões comunitários, igrejas ou pontos centrais, onde há maior circulação de moradores.

JUSTIFICATIVA:
A presente indicação surge a partir da demanda dos moradores do interior, que muitas vezes precisam armazenar resíduos em suas residências por vários dias, aguardando o dia da coleta, o que pode gerar:
· mau cheiro; 

· atração de insetos e animais; 

· desconforto e riscos à saúde. 

A instalação de pontos comunitários de descarte contribuirá para:

· melhoria das condições sanitárias; 

· maior organização na destinação dos resíduos; 

· incentivo à separação correta entre lixo orgânico e reciclável; 

· facilitação do trabalho da coleta municipal. 

Além disso, a medida é simples, de baixo custo relativo e com impacto direto na qualidade de vida das comunidades rurais.

                                  Considerando o motivo ora apresentado, os vereadores abaixo assinados requerem que seja remetida, depois de devida tramitação regimental, a presente INDICAÇÃO ao seu destinatário, para que sua finalidade seja realizada.



Sala de Sessões da Câmara Municipal de Boa Vista do Sul, aos 24 dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis.
De autoria dos vereadores:

MORGANA ZARPELON – MDB
                             JONAS DECONTI – MDB
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